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Dispõe sobre oficialização e deno

minação de via pública. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais , e nos termos dos incis os XVIII e XIX, 

do artigo 39 , do Decreto- Lei Complementar nQ 9 , de 31 de dezembro de 1969, 

tendo em vista o que consta do Processo Interno n9 25339/82, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica oficializada e denominada" 

RUA JOSÉ GUILHERME DE ALMEIDA", a atual Rua 74, situada no Jardim Satéli 

te , nesta cidade . 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

23 de agosto de 1982 . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

uiz Carlos egas 
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